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Lei" 5 75 12025 , de 3 1 de j aneiro de 2025 .

CONFERE Á PROCURÁDORIÁ JURÍDICA DO
MUNICÍHO STATUS DE SECRETÁRIÁ,
REORGANIZÁ Á ST]Á ESTRATARÁ, ABRE AO
\1GENTE ORÇÁMENTO O CREDITO
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROWDÊNCIÁS

O Prefeito Municipal de Catarina, RENAN BARROS GUEDES, faço saber que a

Câmara Municipal de Catarina aprovou s eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1" - Fica conferida a Procuradoria Jurídica do Município, instituída pela Lei
Municipal no 49712019, aplicando o status de Secretaria, no que lhe couber, as

disposições contidas na Lei n" 46912A17 e na Lei n" 57012025, que dispõem sobre a
organização da estrutura adrninistrativa municipal.

Ar. 2o - Fica reotganizada a estrutura administrativa da Sesretaria, da seguinte forma:

r - oRGÃo os DrREÇÃo suPERroR

1 - PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO

2 - PROCURADOR ADJUNTO

3 - PROCURADOR MUNICIPAL

II _ ORGÃOS DE ATUAÇÀO PROGRAMATICA

I - Núcleo de Assuntos Juridicos e Administrativos

2 - Núcleo de Assistência Jurídica

Art. 3" - Ao Procurador Geral do Município fica assegurada a mesma remuneração do
Secretário Municipal.

Art. 4o - Ao Procurador Adjunto fica assegwada a messra remuneração do Secrelário
Adjunto.

Art. 5" - Ao Procurador Municipal fica assegurada a remuneração no valor de R$
1,750,00 (um mil, setecentos e cinquenta Reais).

Art. 6o - A dotação orçamentirta para o vigente exercício financeiro, destinado a
implantação e manutenção da Procuradoria do Munícipio de Catarina, será especifica e

criada através de c-redito especial a ser aprovado pelo Legislativo Municipal. Sendo os
demais exercícios fufuros estimados através do PLOA - Projeto de Lei Orçamentária
Anual, que estima a fixação da receita e despesa.
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Art. 7o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial no
valor de R-$ 200.000,00 (duzentos mil Reais) criando dotação e os seguintes elementos
de despesas da seguinte forma.

ORGÃO:2| _PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO
TINIDADE ORÇAMENTARIA: 21.01 PROCURADORIA ruzuDrcA DO
MUNICIPIO.

Art. 8" - Os l'ecursos necessários à cobertura do credito especial autorizado pelo aft.7"
desta Lei serão oriundos da anulação parcial da seguinte dotação consignada no
vigente orçamento.

ORGÂO: 08 _ SECRETARIA DE CULTURA

LINIDADE ORÇAMENTARIA: O8.OI _ SECRETARIA DE CULTURA.

CODIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
04.062.8001 2.137 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA

JURIDICA DO MUNICIPTO
3.0.00.00.00 Despesas Correntes
3. I .00.00.00 Pessoal e Encargos
3. r .90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 25.000,00
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil 100.000,00
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 25.000,00
3.3.00.00.00 _Ou!{qs Despesas Con entes

3.3.q0.14.00 Dirírias Civil 5.000.00
3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00
3.3.90.32.00 Mat. pDistribuição Gratuita 5.000,00
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 5.000,00
3.3.90.36.00 Ouffos Serviços Pessoa Física 5.t)00,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços Pessoa Jurídica 5.000.00
3.3.90.40.00 Serrriçqs l'ecnglogia da inform/comunic 5.000.00
3.3,90.9r.00 Sentenças Judiciais 5.000,00
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 5.000.00
Total «la Fonte: 1 500000000 1 95.000,00
4.0.00.00.00 Deqpqqqs :!9 Clapital
4.4.00.00.00 Investimentos
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52.0ü Equrpamentos e Mat Permanente 5.000,00
Total da Fonte 1 500000000

TOTAL GERAL DOS CREDITOS/FONTES 200.000,00

CODIGO ESPECIFICA Ç40 VALOR R$
t3 .392.4002.2.090 Festa do M,unicipio
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica 200.000,00
Total Da Fonte 1500000000 200.000,00
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Art. 9' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogarrdo apenas no que
conflitar com esta Lei, os dispositivos da Lei Municipal rf 49712019.

Paço da Prefeitura Municipal de CatarinalCB,3l de janeiro de 2025.

Ca-

RENAN BARR GUEDES
de
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